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PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N.º 04, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
“Dispõe sobre a Convocação da 
Assembléia de Eleição da Sociedade 
Civil para compor o Conselho Municipal 
de Assistência Social de Votuporanga/
SP – CMAS, Biênio 2021-2023 e demais 
providências correlatas”.

 A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS, constituído pela Lei Municipal nº 2.838, de 11 
de março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal 
nº 3.844, de 14 de junho de 2005, por seu Plenário, conforme 
deliberação na quadringentésima décima nona (419ª) reunião 
ordinária, realizada no dia 13 de abril de 2021:

Considerando o término do mandato dos conselheiros da 
atual gestão do Conselho Municipal de Assistência Social que 
ocorrerá em 24 de junho de 2021;

Considerando o Capítulo IV do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Assistência Social, aprovado pelo 
Decreto nº. 7.092, de 30 de junho de 2005, as Resoluções 
CNAS nº.(s) 237, 23 e 24/2006, 109/2009, 27/2011, Lei nº. 
12.435/2011 e Decreto nº. 6.308/2007;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica convocada a Assembléia de Eleição da 

Sociedade Civil com a finalidade precípua de eleger membros 
da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Votuporanga/SP, durante o próximo 
biênio que compreenderá o período de 25 de junho de 2021 a 
24 de junho de 2023.

Parágrafo único.  A Assembléia de Eleição da Sociedade 
Civil ocorrerá no dia 18 de junho de 2021 às 09h, ON LINE 
pela plataforma de vídeo Conferência do Google Meet. Pelo 
link (https://meet.google.com/sxe-mtus-grw).

Art. 2.º Para coordenação do processo de habilitação das 
representações de Organizações de Sociedade Civil – OSC’s, 
Usuários e Trabalhadores, foi instituída pelo CMAS, conforme 
Resolução CMAS nº. 03/2021 a Comissão Eleitoral composta 
por 2 (dois) membros, representando de forma paritária o poder 
público e sociedade civil, sendo a presidência representada 
pelo poder público  – Segmento Governamental.

§ 1.º As Organizações de Sociedade Civil – OSC’s 
mencionadas no “caput” se referem exclusivamente as 
Entidades previstas no artigo 3º Lei Federal n. 8.742/1993 (Lei 
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Orgânica de Assistência Social - LOAS) e inscritas no CMAS.
§ 2.º O presidente da Comissão Eleitoral presidirá a 

Assembléia de Eleição, e o relator(a) os trabalhos da 
Assembléia.

Art. 3.º A Comissão Eleitoral tem as seguintes atribuições:
I.	 elaborar o Regimento Interno da Assembléia de 

Eleição da Sociedade Civil;
II.	 elaborar e expedir edital de eleição;
III.	 dar ampla ciência ao processo eleitoral;
IV.	 proceder ao registro de candidaturas na forma do 

edital;
V.	 analisar e emitir pareceres sobre os processos de 

inscrição dos candidatos protocolados na Secretaria Executiva 
do CMAS;

VI.	 divulgação das representações de usuários, OSC’s e 
trabalhadores das áreas habilitadas no processo eleitoral;

VII.	 coordenação dos procedimentos eleitorais até o final 
da Assembleia de Eleição da sociedade civil;

VIII.	análise, julgamento e publicação das deliberações 
sobre os recursos das representações de usuários, OSC’s e 
trabalhadores da área que requererem revisão das decisões;

IX.	 zelar pela transparência e legalidade no dia da 
votação e na apuração dos votos;

X.	 decidir questões controversas, denúncias e 
reclamações relativas ao pleito, por maioria simples;

XI.	 proceder à apuração dos votos;
XII.	 comunicar o Ministério Público da Comarca de 

Votuporanga, Estado de São Paulo,  a abertura do processo 
eleitoral, para fins de fiscalização.

§ 1.º Na hipótese da OSC não indicar o serviço a que 
ela pertence, caberá à Comissão Eleitoral efetuar o seu 
enquadramento, conforme os estatutos e ou relatórios de 
atividades.

§ 2.º Durante a análise dos processos, os componentes da 
Comissão Eleitoral ficarão impedidos de analisar e deliberar 
sobre os processos relativos à OSC que representam.

Art. 4.º Poderão inscrever-se ao processo eleitoral na 
condição de eleitores/as e/ou candidatos/as, maiores de 
dezoito anos:

I.	 representantes das OSC’s e/ou organizações 
de Assistência Social que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, bem como, 
as que atuam na defesa e garantia de direitos, conforme 
a Resoluções CNAS nº.(s) 109/2009, 27/2011, Lei nº. 
12.435/2011 e Decreto nº. 6.308/2007;

II.	 os usuários beneficiários dos programas, projetos, 
serviços e benefícios da área da Assistência Social do 
Município, conforme Resolução CNAS nº. 24/2006;

III.	 os trabalhadores do setor, e mediante a não indicação 
dos órgãos legítimos previstos  na Resolução CNAS nº. 
23/2006, o CMAS aceitará a inscrição de trabalhadores da 
área de Assistência Social que tenham vínculo empregatício 
comprovado com as OSC’s Assistenciais do Município 
inscritas no CMAS.

§ 1.º - entende-se por vínculo empregatício o trabalhador 
que tiver qualquer forma comprovada do vínculo.

§ 2.º - cada OSC poderá indicar um (1) Candidato/Eleitor 
e um (1) Eleitor.

§ 3.º - cada membro poderá representar somente uma 

OSC e um serviço.
Art. 5.º A inscrição dos eleitores/as e candidatos/as dos 

três segmentos ocorrerá de forma eletrônica no endereço 
(https://forms.gle/w8zTBLthqcUF8tMJ8).

I.	 escolha da representação da OSC ou organização e 
o segmento que representa;

II.	 cadastramento do candidato(a)/eleitor(a) e eleitor(a).
Art. 6.º A inscrição dos candidatos/as e eleitores/as dos 

três segmentos ocorrerá no período de 17 a 28 de maio de 
2021, valendo para a data do protocolo eletrônico de seu 
pedido.

Parágrafo único. A Comissão solicitará uma cópia 
do RG e CPF dos candidatos eleitos para arquivamento 
junto à Secretaria Executiva do CMAS via e-mail (cmas@
votuporanga.sp.gov.br), com o assunto: “Cópia do RG e 
CPF -  Processo Eleitoral 2021-2023” dando por efetivado 
o recebimento com a confirmação não automática, podendo 
ainda ser entregue e protocolada diretamente na Secretaria 
Executiva do CMAS, situada na Secretaria de Assistência 
Social – Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jardim Alvorada, no 
horário de 8h às 11h e de 14h às 16h, em dias úteis.

Art. 7.º Serão eleitos 9 (nove) membros titulares e 9 (nove) 
membros suplentes da sociedade civil para compor o CMAS, 
sendo 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes de cada segmento: 
OSC e Organizações de Assistência Social, Usuários da 
Política de Assistência Social e Trabalhadores do setor.

§ 1.º - Quando na sociedade civil houver uma única OSC 
habilitada em uma das categorias, admitir-se-á, provisória 
e excepcionalmente, enquanto novas OSC’s surjam, que 
o CMAS preencha as vagas de titular e suplência com 
representantes desta OSC.

§ 2.º - A representação da OSC ou organização na 
condição de Conselheiro(a) Titular ou Suplente, recairá sobre 
pessoa física, integrante de seus órgãos diretivos, sendo 
vedada à representação no CMAS, mediante instrumento de 
procuração outorgado à pessoa sem vínculo organizacional 
com a OSC.

§ 3.º - Somente serão eleitos os candidatos presentes na 
Assembléia de Eleição da Sociedade Civil, sendo vedada a 
participação mediante procuração e/ou representação do 
candidato.

Art. 8.º É permitida apenas uma (1) recondução 
consecutiva de pessoa física que represente a OSC e/ou 
Organizações de Assistência Social, Usuário e Trabalhador  
independentemente da condição de titular ou suplente.

Art. 9.º Das decisões da Comissão Eleitoral quanto às 
inscrições indeferidas, somente se admitirá recurso de OSC, 
Trabalhador e Usuários, no caso do seu próprio pedido de 
habilitação.

Parágrafo único. As decisões da Comissão Eleitoral 
quanto aos recursos interpostos, serão comunicadas à parte 
interessada, através da OSC ou organização.

Art. 10. O regime de votação não admitirá nenhuma 
espécie de campanha, divulgação ou boca de urna, devendo 
transcorrer com absoluto respeito à tranquilidade dos 
participantes do processo eleitoral.

Art. 11. A Comissão Eleitoral analisará os documentos 
nos dias 31 de maio a 02 de junho de 2021, logo após 
encerramento das inscrições, publicando-se no Diário Oficial 
do Município as inscrições habilitadas parcialmente no dia 07 
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de junho de 2021.
Art. 12. Das decisões da Comissão Eleitoral caberá 

recurso quanto às inscrições indeferidas até o dia 07 a 11 
de junho de 2021, na forma procedimental pessoal a ser 
entregue e protocolada diretamente na Secretaria Executiva 
do CMAS, situada na Secretaria de Assistência Social – Av. 
João Gonçalves Leite, 4705 - Jardim Alvorada, no horário de 
8h as 11h e de 14h às 16h, em dias úteis.

§ 1º. - A Comissão Eleitoral concluirá o julgamento dos 
recursos apresentados no dia 14 de junho de 2021 e publicará 
no Diário Oficial do Município o ato de homologação da 
relação dos representantes de OSC’s de Assistência Social, 
Usuários da Política de Assistência Social e Trabalhadores do 
Setor habilitados no dia 15 de junho de 2021.

§ 2º. – Caberá ao Conselho por meio da Secretaria 
Executiva do CMAS os encaminhamentos necessários junto 
ao Executivo para a nomeação e posse dos eleitos.

§ 3º. – A posse dos membros eleitos para o cargo de 
conselheiro no CMAS – biênio 2021/2023 será no dia 22 
de junho de 2021, às 09h, ON LINE pela plataforma de 
Conferência do Google Meet: (https://meet.google.com/syk-
tnjp-bga).

Art. 13. Esta resolução entrará vigor na data de sua 
publicação.

Camila Fernanda Santana
Presidente do CMAS

Anexo I
CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO E POSSE DO CMAS

Atividade Data Horário Local

Inscrição
17/05/2021 a 
28/05/2021

--- ONLINE

Análise da Comissão
31/05/2021 a 
02/06/2021

08h SEASO - ONLINE

Publicação Parcial 07/06/2021 --- Diário Oficial

Recurso de Inscrição 07 a 11/06/2021
08h às 11h 
14h às 16h

SEASO

Julgamento dos Recursos 14/06/2021 --- SEASO - ONLINE

Publicação - Homologação Final 15/06/2021 --- Diário Oficial

Eleição da Sociedade Civil 18/06/2021 09h ONLINE

Posse 22/06/2021 09h ONLINE

Secretaria Municipal da Educação

Editais

Resultado Final
Votuporanga, 17 de maio de 2021.

EDITAL Nº 001/2021- CONTEMPLADOS PROMAE
A Prefeitura do Município de Votuporanga, através da 

Secretaria Municipal da Educação, em consonância ao 
disposto na Lei nº. 4707/2009 alterada pela Lei 6213/2018 
torna pública a lista dos contemplados no ano de 2021, pelo 
Programa Municipal de Auxílio Educação Bolsa de Estudo - 
PROMAE. Os contemplados ficam convocados a apresentar-

se na Secretaria Municipal da Educação, situada a Rua: 
Pernambuco nº 4865– Patrimônio Novo- Votuporanga- S/P, 
nos dia 25 e 26 de maio de 2021, em horários que serão 
previamente agendados, via telefone, munidos de CÓPIA 
dos seguintes documentos: comprovação de domicílio no 
Município há mais de 2 (dois) anos; título de eleitor com 
comprovante da última votação; Cédula de Identidade; 
documentação comprobatória da renda do núcleo familiar; 
laudo médico que indique o CID da doença  para portador 
ou dependente portador de deficiência e comprovante de 
gastos com medicamentos de uso contínuo. A ausência do 
candidato contemplado no dia e hora marcados resultará em 
sua desclassificação do PROMAE.

Obs.: Considerando o cenário mundial em virtude da 
pandemia do novocoronavirus – COVID-19 e em conformidade 
com as orientações do Ministério da Saúde, todos devem 
utilizar máscara de proteção.

Haverá no local álcool em gel a 70% para higienização 
das mãos.

ORD. NOME CURSO

1 ADEVAIR ARGEMIRO DE SOUZA DIREITO

2 MAX WEBERT DA SILVA SANTOS PSICOLOGIA

3 PEDRO HENRIQUE VELOSO GIANEZI DIREITO

4 RENE CARVALHO FREITAS AUX. E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

5 SIMONE DO PRADO DIREITO

6 ARTHUR HENRIQUE DE LIMA PIRANI PUBLICIDADE E PROPAGANDA

7
CESAR HENRIQUE DE SANTANA 
MARQUES

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

8 FRANK RICARDO BARBOSA DA SILVA DIREITO

9 CAROLINE BEZERRA DE JESUS DIREITO

10 DIEGO DOMINGUES MOREIRA AUX. E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

11 VITOR FREITAS CHAVES
COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
PUBLICIDADE

12 EMANUELLA CRISTINA MENDES LAU PSICOLOGIA

13 MARIA FERNANDA FREIRE BERTOLIN ADMINISTRAÇÃO

14 IEDA DE SOUZA BARBELLA ENFERMAGEM

15 THAYNA LAUREN TOPASSO PEDAGOGIA

16 NAYARA DA SILVA TAVARES ENFERMAGEM

17 MARCIA DE OLIVEIRA BATISTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

18 GRAZIELE ESTEVES MENEGUETTE FARMÁCIA

19 LAIS STEFANI DE OLIVEIRA MASSULO ADMINISTRAÇÃO

20 MILENE CRISTINA GARRIDO MEDICINA VETERINÁRIA

21 MATHEUS SILVA BONFIM ENGENHARIA MECÂNICA

22
SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA 
CAMPOS

ENFERMAGEM

23 MILENE SOUZA SILVEIRA ODONTOLOGIA

24 JOÃO VITOR FERREIRA VICENTIM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

25 LETICIA SIVIERI OKOTI DIREITO

26 VITORIA GABRIELE MILLER SALES ESTÉTICA

27 VIVIANE GIMENES DOS SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA

28 ISABELA NUNES DE ALMEIDA CIÊNCIAS CONTÁBEIS

29 ISABELLA DEL MOURO BELAI RIBEIRO DIREITO

30 NICOLE SAYURI TANAKA BARBOSA MEDICINA VETERINÁRIA

31 ALEXANDRE HOPPNER GOBATO DIREITO

Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
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Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
DIVERSAS SECRETARIAS - ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021 - PRO-

CESSO Nº 140/2021
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para 

diversas Secretarias do Município de Votuporanga.
À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 

acostado, ADJUDICO e HOMOLOGO para as empresas: EGC 
COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROE 
o item 5, com o valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito 
reais); o item 7, com o valor de R$ 198,69 (cento e noventa 
e oito reais e sessenta e nove centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 396,69 (trezentos e noventa e seis reais e sessenta 
e nove centavos). LIEGE LICITACOES EIRELI - ME o item 4, 
com o valor de R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta 
reais). ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE - ME o item 3, com 
o valor de R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais); 
o item 6, com o valor de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e 
cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 6.745,00 (seis mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais). MEIRI MITIKO SUZUKI 
NAKAMURA - ME o item 1, com o valor de R$ 4.187,50 (quatro 
mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 7DATA 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP o item 
9, com o valor de R$ 32.083,70 (trinta e dois mil e oitenta e 
três reais e setenta centavos). F.C. LOPES INFORMATICA 
LTDA - ME o item 8, com o valor de R$ 1.486,00 (um mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais). PC FORT INFORMATICA 
LTDA - ME o item 2, com o valor de R$ 590,00 (quinhentos e 
noventa reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
49.468,89 (quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e oitenta e nove centavos).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
12/05/2021.
SESAU - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CON-

TRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: RENATA GONÇALVES OLMEDO DE 

CARVALHO.
OBJETO: Prestação de serviços profissionais de 

enfermagem por Enfermeiro para atuação na campanha de 
vacinação contra a COVID-19 e demais ações de Atenção 
Básica e de Vigilância Epidemiológica conforme Plano de 
Contingência para Vacinação COVID-19 do município de 
Votuporanga, diante da situação de pandemia do Coronavírus.

Termo aditivo: Por mútuo consenso os CONTRATANTES 
resolvem fazer a presente rescisão amigável do contrato 
acima referido a partir de 04 de maio de 2021, nos termos do 
artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2021 - PROCESSO 
Nº 201/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - 

PROCESSO Nº 014/2021. Contrato nº 201/2021. Assinatura: 
14 de maio de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CON-
TRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA.
OBJETO: Contratação de Organização Social de Saúde, 

visando um CONTRATO DE GESTÃO cujo objeto é o 
gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde 
a serem prestados nas Unidades de Saúde instalados no 
município de Votuporanga, em consonância com a Política 
Nacional, Estadual e Municipal de Saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde.

Termo aditivo: Supressão no valor global de R$ 553.244,99 
(quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e nove centavos), referente à serviços 
de menor complexidade para o enfrentamento a COVID-19.

Dispensa de Licitação nº 039/2019 – Processo nº 305/2019. 
Assinatura: 14 de maio de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ALCIMES CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos para execução dos 
serviços de recapeamento asfáltico e sarjetões em diversas 
vias públicas do Município de Votuporanga/SP.

Tomada de Preços nº 001/2021 - Processo nº 149/2021. 
Valor Global: R$ 197.698.39. Vigência: 12 meses. Assinatura: 
14 de maio de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.

SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico para Contratação 
através da Dispensa de Licitação nº 094/2021, Processo 
nº 232/2021 tendo em vista a classificação oriunda do 
Chamamento Público nº 001/2021, Processo nº 014/2021, 
referente à contratação de: BEATRIZ APARECIDA DE 
OLIVEIRA SANTOS para Prestação de serviços profissionais 
de enfermagem por Enfermeiro para atuação na campanha 
de vacinação contra a COVID-19 e demais ações de Atenção 
Básica e de Vigilância Epidemiológica conforme Plano de 
Contingência para Vacinação COVID-19 do município de 
Votuporanga, diante da situação de pandemia do Coronavírus, 
reconhecendo a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 
24, IV da Lei 8666/93.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 14/05/2021.
SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico para Contratação 
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através da Dispensa de Licitação nº 095/2021, Processo 
nº 233/2021 tendo em vista a classificação oriunda do 
Chamamento Público nº 001/2021, Processo nº 014/2021, 
referente às contratações de: JULIANA DE SOUZA SPALAOR 
BARBOSA, LORENA DA SILVA OLIVEIRA, ALICE MARQUES 
DE SOUZA, LUCI MILANI PRADO DE LIMA, VIVIANE DE 
LIMA VIANA RODRIGUES e RUBIA ERICA PERSIGUINO 
para Prestação de serviços profissionais de enfermagem por 
Enfermeiros para atuação na campanha de vacinação contra 
a COVID-19 e demais ações de Atenção Básica e de Vigilância 
Epidemiológica conforme Plano de Contingência para 
Vacinação COVID-19 do município de Votuporanga, diante 
da situação de pandemia do Coronavírus, reconhecendo a 
Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 24, IV da Lei 
8666/93.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 14/05/2021.
SEC SAÚDE - AVISO DE RERRATIFICAÇÃO -  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 102/2021 - PROCESSO Nº 208/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos 

CAP (5) para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 17/05/2021 ao dia 28/05/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 28/05/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

116/2021 - PROCESSO Nº 234/2021
OBJETO: Aquisição de materiais de informática (refil 

de tinta) para atender as Unidades Escolares desta 
Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 17/05/2021 ao dia 28/05/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 28/05/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.

org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.
SEC GOVERNO - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊN-

CIA Nº 001/2021 - PROCESSO Nº 235/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de publicidade, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integralmente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e 
a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições e de informar o 
público em geral. Tipo técnica e preço.

Recebimento dos Envelopes: Os 04 (quatro) envelopes “A”, 
“B”, “C” e “D”, contendo as Propostas Técnicas e Proposta de 
Preços, serão recebidos na abertura da reunião de licitação a 
ocorrer na Sala de Licitações do Paço Municipal, situada na 
Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, às 13h30 do dia 02 de 
julho de 2021, pela Comissão Permanente de Licitações.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.
SEC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGURANÇA - EXTRA-

TO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP.
Objeto: Contratação da Companhia de Processamento de 

Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, para prestação 
dos serviços técnicos de informática, relativos à cessão 
de informações do banco de dados do DETRAN, para o 
processamento de multas de trânsito referentes ao município 
de VOTUPORANGA/SP.

Termo Aditivo: Supressão no valor de R$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais), conforme memorando SETRAN 
nº 080/2021.

Dispensa nº 008/2018 – Processo nº 134/2018. Assinatura: 
14 de maio de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 14/05/2021.
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Secretaria Municipal da Fazenda

Outros Atos
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO

Ficam convocados os membros titulares da Junta de 
Recursos Fiscais e Administrativos do Município, nomeados 
pelo DECRETO Nº. 13 319, de 14 de maio de 2021, para 
comparecerem à 5ª Sessão Ordinária de Julgamento que 
dar-se-á em local, data e horário abaixo a apresentar seus 
relatórios e retiradas de processos. Os processos devem ser 
retirados em audiência.

- LOCAL: Câmara Municipal de Votuporanga (Plenarinho) 
– Endereço: Praça Vereador Viana Filho, 3819, Vila América.

- DATA: 18/05/2021 (Terça-feira)
- HORÁRIO: 10:00 horas
PROCESSOS EM PAUTA DA JUNTA DE RECURSO 

FISCAL E ADMINISTRATIVO
- RECURSOS DE PROCESSOS DE NATUREZA 

ADMNISTRATIVA -
PROCESSO DATA REQUERENTE RELATOR

14364/2020 26/11/2020
JUSSANIA DOS SANTOS 
RIBEIRO

Wagner Hashimoto

502/2021 12/01/2021 ITIUBA & FERRO LTDA Luan Vinicius L. Pimenta

504/2021 12/01/2021 ITIUBA & FERRO LTDA Luan Vinicius L. Pimenta

11908/2020 29/09/2020 AUTO POSTO PRATICO LTDA Josneimar F. de Freitas

11909/2020 29/09/2020 AUTO POSTO PRATICO LTDA Josneimar F. de Freitas

10066/2020 19/08/2020
CARLOS ROBERTO 
MARCOLINO

Maurilo Pimenta de Morais

Votuporanga/SP, 17 de maio de 2021.
Douglas Lisboa da Silva
Presidente da Junta de Recursos Fiscais
RG: 34.127.871-3 SSP/SP
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Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
ANDERSON YOSHIO YAMASSAKI E OU RUA MAXIMO NOGUEIRA RODRIGUES, (ZUZA CARMONA), 848 21112230400000 2021
ANGELO EDUARDO MAGOSSE E OU RUA ALEXANDRE PEREIRA, 584 12213213100000 2021
ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR E OU RUA OSMAR TAVARES DE SOUZA, 597 12112160600000 2021
GUSTAVO FRANCISCO CASTANHEIRA RUA JOSE COMMAR, 4417 11111290900000 2021
MARCELO DE LIMA PRADO E OU RUA PROF HUDSON MODESTO PEREIRA, 1155 21112060500000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
AGNALDO DE LIMA MACELANI RUA FRANCISCO FURLANI, 3192 22105041700000 2021
ALDA DAMASCENO MONTEIRO RUA JOSE CETRONE NETTO, 5050 11208071100000 2021
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA RUA JOSE GALISTEU, 2857 41107042200000 2021
ANA CAROLINA MORINI ROMERA AVN ANGELO BIMBATO, 3098 31201051900000 2021
APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA RUA RIO DE JANEIRO, 4144 21114050400000 2021
APARECIDO PINTO DE SOUZA JUNIOR RUA OSWALDO GRANDIZOLI, 5695 31209142400000 2021
AUTO POSTO CAFÉ PAULISTA LTDA E OU RUA TOCANTINS, 3320 13093500 2021
CLARICE ANTONIA SILVA TEIXEIRA RUA SERGIPE, 4066 21109213100000 2021
CLEITON DA SILVA MARTINS RUA MARIA CRAVEIRO DA ROCHA, 4232 13113122900000 2021
DOUGLAS NEVES DE SOUZA RUA ALDEMAR CUIN, 944 41112340500000 2021
EDERVAL JOSE PENHA GREGORIO AVN DAS NACOES, 2091 12115011501000 2021
ELZIO DE PAULA RUA MANOEL JOSE PEREIRA, 5200 11103080100002 2021
ELZIO DE PAULA RUA MANOEL JOSE PEREIRA, 5210 11103080100001 2021
FLASH NET BRASIL TELECOM LTDA RUA PROJETADA 08 - RES ANNA MUNHOZ ALVAREZ, 4672 11306043700000 2021
FRANCIELE DA SILVA FREITAS RUA ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO, 3509 22108031500000 2021
IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL AVIVAMENTO ETERNO RUA FELICIO MARAO, 3639 22105150200000 2021
JEOVA JUNIOR MAZOTTI VIEIRA RUA SEBASTIAO DE LIMA BRAGA, 3555 22106200101000 2021
JESSICA GUIMARAES PENHA AVN SIMAO ALVARES CARRILHO, 872 11203112900000 2021
JOSE LUIZ DA SILVA RUA ARCIDIO ROMANI, 3249 22107193501000 2021
JOSE LUIZ DA SILVA RUA ARCIDIO ROMANI, 3255 22107193500000 2021
JULIANA RODRIGUES MACEDO RUA ANGELO PETENUCCI, 6030 31210050900000 2021
JULIANO COSTA DA SILVA RUA JOSE ABDO, 2623 41106111002000 2021
KETLIN GISELE KATTWINKEL RUA MARIA IZABEL LOPES BAEZA, 872 41112172411000 2021
LEANDRO DE SOUZA DA SILVA RUA SEBASTIAO DE LIMA BRAGA, 3451 22106161701000 2021
LESSANDRO DICATTI GARCIA RUA ANTONIO QUIRINOS DOS SANTOS, 1982 21108151501000 2021
LUIZ ALBERTO DIAS ZAMBON RUA JOSEPHINA MARAO TOLONI, 2598 21213030201000 2021
LUIZ ALBERTO DIAS ZAMBON RUA JOSEPHINA MARAO TOLONI, 2592 21213030200000 2021
LUZIA ARAUJO DE LIMA RUA ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO, 3513 22108031501000 2021
MANOEL MESSIAS CASTILHERI RUA PROF MARIA ELOISA MAGOSSI SILVA DO AMAR, 626 11202021700000 2021
MARCOS FERNANDES DA CRUZ JUNIOR RUA DIRCEU ESTEVES GARCIA, 2611 41112240109000 2021
MARIA APARECIDA DE ARAUJO RUA JOSE CARDOSO NEVES, 5070 11208170900000 2021
NADIR RIBEIRO DE MENDONÇA RUA ANGELO PETENUCCI, 6506 31211070401000 2021
NADIR RIBEIRO DE MENDONÇA RUA ANGELO PETENUCCI, 6500 31211070400000 2021
ONIVALDA MARIA DE FARIA RUA JAIR DOMINGOS TEODORO, 2867 22106271000000 2021
ONIVALDA MARIA DE FARIA RUA JAIR DOMINGOS TEODORO, 2863 22106271001000 2021
OSMAR DE LIMA QUEIROZ RUA JOAQUIM ANTONIO ESCABIM, 1778 12109310900000 2021
PEDRO ALBARELO MALDONADO RUA PARANA, 4321 21111041700000 2021
PEDRO BOTE NOSSA RUA ANGELO GEROTTO, 1437 21108151500000 2021
RENATO FERRAZ DO AMARAL RUA PARANA, 2896 11109130300000 2021
ROGERIO LUIZ DOS SANTOS RUA GUERINO ESPALAOR, 3777 41203030500000 2021
ROSA CLAUDIA PADILHA BARRETO RUA EMILIO FLORES MARTINS, 5442 11201061000000 2021
ROSIMEIRE APARECIDA BORTOLOSSI RUA LAUREANO ARROYO HERNANDES, 5999 31210081900000 2021
RUBENS BORGES ZILIO RUA PROF MARIA ELOISA MAGOSSI SILVA DO AMAR, 220 11201030300000 2021
SEBASTIAO JOSE BISSI RUA ALFREDO RODRIGUES SIMOES, 3106 41106162900000 2021
VALDEVINO SOARES SOBRINHO RUA JOSE MATIAZZO, 2984 22107170600000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
LUCIANA AKITA RUA TIETE, 3463 13566400 2021
NIVALDO MANHANE DOS SANTOS RUA JOSE NESIO DE OLIVEIRA, 1949 13567000 2021
RAQUEL SILVESTRINI BERNARDI RUA RIO GRANDE, 3319 13566200 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
A DE OLIVEIRA TOLDOS LTDA AVN NASSER MARAO, 2377 13568800 2021
AMANDA DE OLIVEIRA HERNANDEZ - RACOES RUA GOIAS, 3538 13567400 2021
CAROLINO & BREYER TINTAS LTDA E OU RUA ITACOLOMI, 3430 13569300 2021
DBM SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA RUA ANTONIO GALERA LOPES, 3644 FUNDOS 13567900 2021
EDIVALDO LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 23083615817 RUA BARAO DO RIO BRANCO, 4687 12803800 2021
ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA 22628717875 RUA BAHIA, 4715 12641000 2021
FILL FORM SERVICOS LTDA E OU RUA FLORIANO PEIXOTO, 2601 SALA 13569400 2021
LUCIANA AKITA RUA TIETE, 3463 13566400 2021
NIVALDO MANHANE DOS SANTOS RUA JOSE NESIO DE OLIVEIRA, 1949 13567000 2021
PETS MELLON DISTRIBUIDORA LTDA E OU AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 3299 SALA 2 13568100 2021
PROFAT BRAZIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 3299 SALA 03 13568000 2021
PUB ZERO 17 COMERCIO DE BEBIDAS LTDA AVN ANGELO BIMBATO, 3112 13566600 2021
RLGF REPRESENTACOES COMERCIAIS DE VESTUARIOS ADULTO E INFALTIL LTDA RUA VAITIERE DE BARROS PAES, 1892 13568600 2021
ROGERIO DA SILVA MAZUQUI 32056097869 RUA JOSE BATISTA PEREIRA, 6289 12829400 2021
S R J CLINICA VETERINARIA LTDA RUA IZIDORO CORDEIRO PARANHOS,PE, 2638 13566800 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
ANA LUCIA SALMAZO PEREIRA 08864869808 RUA DAS AMERICAS, 3655 12307700 2021
ANJO DA GUARDA SERVIÇOS DE PORTARIA EIRELI RUA NATALIA ALVES CASTANHEIRA, 1925 13308400 2021
C & F EMPREENDIMENTOS ELETRICOS TELEFONICOS E SERVICOS LTDA AVN OLIVIO COMMAR, 4008 11264200 2021
C P MILANI VOTUPORANGA RUA MARCELINO PIRES BUENO, 1904 ANEXO 1912 10883300 2021
CLAN DA CRIACAO - AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA E OU AVN JOAO GONCALVES LEITE, 5457 SALA 3 10869400 2021
E S POZZOBON RUA TOCANTINS, 4388 13173900 2021
JCH REVESTIMENTOS E PAINEIS EIRELI AVN ANTONIO AUGUSTO PAES, 4262 12980700 2021
MIRANDA BRITO TRANSPORTES EIRELI RUA PONTA PORA, 3430 12798000 2021
PATRICIA D ZUCHETTI PAVOLIN & CIA LTDA E OU AVN JOAQUIM JOSE DE MORAES, 2538 11615300 2021
SP AGRICOLA LTDA E OU RUA MATO GROSSO, 3531 SALA 114 12833800 2021
THIAGO RODRIGO DA SILVA FLORES RUA LUIZ SIMAO, 6596 12041600 2021
WMVM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI RUA COLOMBIA, 3769 12594900 2021
WRTT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OU RUA COLOMBIA, 3769 12310500 2021

 

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES) 

EDITAL 18 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da Notificação através das vias normais, recusa ou ausência

dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da mesma Lei Complementar.

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA 

IMPOSTO S/ SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

Votuporanga, 14 de maio de 2021.
DEOSDETE APARECIDO VECHIATO
Secretário Municipal da Fazenda

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  - Nº 01 -  CONTRATO Nº 

20/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: A D G DA SILVA EIRELI –ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para 

prestar serviços de triagem e carregamento de pneus insersíveis 
em caminhão tipo carreta armazenados temporariamente 
na unidade do Ecotudo Sul, sendo aproximadamente 35 
carregamento, pelo período de 12 meses.

VALOR DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: Tendo 
em vista que o prazo de vigência do contrato terá seu prazo 
expirado aos 03 de junho de 2021, por interesse de ambas as 
partes, conforme manifestação da empresa A D G DA SILVA 
EIRELI –ME, datada de 05 de maio de 2021 e o Memorando 
412/2021 do Responsável pelo Departamento de Meio 
Ambiente, Augusto Ribeiro de Souza, datado de 27 de abril 
de 2021, faz-se necessária, a prorrogação do prazo,  pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 04 de junho de 2021 
até 03 de junho de 2022, mantendo-se o  valor unitário de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total de R$ 
42.000,00, (quarenta e dois mil reais).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  12 de maio de 2021.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 14/2020 – Processo 

nº 24/2020.
Votuporanga, 14 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2021 - PROCES-

SO Nº 30/2021
OBJETO: Aquisição de 1.500 mudas de árvores para 

arborização urbana no município de Votuporanga, pelo 
período de 12 (doze) meses

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa: XULABEIKA 
MUDAS FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS EIRELI, com valor 
total global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Votuporanga,  14 de maio de 2021.
Tatiane Cesário Jerônimo Cândido
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2021 - PROCES-

SO Nº 28/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

a aquisição de 7.000 (sete mil) bobinas para impressão de 
contas de água para o período de 12 meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 07 de maio de 
2021, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa: Contratação de empresa 
especializada para a aquisição de 7.000 (sete mil) bobinas 
para impressão de contas de água para o período de 12 
meses.

Votuporanga, 07 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Re- ratificação do DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 

16/2021 - PROCESSO Nº 28/2021
OBJETO Contratação de empresa especializada para 

a aquisição de 7.000 (sete mil) bobinas para impressão de 
contas de água para o período de 12 meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 07 de maio 
de 2021, do Pregão epigrafado, onde se classificou a 
proposta apresentada pela empresa: XULABEIKA MUDAS 
FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS EIRELI, com valor total 
global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Votuporanga, 14 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2021 - PROCES-

SO Nº 30/2021
OBJETO: Aquisição de 1.500 mudas de árvores para 

arborização urbana no município de Votuporanga, pelo 
período de 12 (doze) meses

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 14 de maio 
de 2021, do Pregão epigrafado, onde se classificou a 
proposta apresentada pela empresa: XULABEIKA MUDAS 
FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS EIRELI, com valor total 
global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Votuporanga, 14 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Outros atos
EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2020 E APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

DETENTORA DA ATA: EVANDRO FARINE ZELIOLI-ME
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de material 

de proteção individual de proteção e segurança para os 
servidores da Saev Ambiental, para o período de 12 meses, 
conforme quantidades definidas e especificações no LOTE 
abaixo:
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LOTE 1
ITEM FIORILLI QTN UN DESCRIÇÃO MARCA

VLR 

UNIT
TOTAL

1 030.006.010 320 PAR

Botina em vaqueta lisa hidrofugada na cor preta, 

com biqueira termoplástica, acolchoado na traseira 

e no dorso, proporcionando o máximo de conforto. 

Fechamento com sistema calce rápido com 

elásticos lateriais pretos, trama dupla, recoberto 

em couro. Forro de gáspeae em não tecido. 

Costuras simples, duplas e quádruplas feitas com 

linhas de nylon de alta tenacidade. Contraforte em 

material termoconformado e recoberto em couro. 

Palmilha de montagem costurada no sistema 

strobel. Palmilha higiênica antibacteriana. Solado 

(bidensidade) com duas camadas de poliuretano 

(PU) expandido, injetado diretamento no cabedal 

(numeração do 35 ao 45) Com certificado de 

aprovação de equipamento de proteção individual.

CARTOM  C.A 

29391
65,00 20.800,00

CANCELAMENTO : Fica CANCELADA a Ata de Registro 
nº 21/2020, com fundamento no disposto em seu item 6.2.4 
da Ata de Registro nº 21/2020, por descumprimento da ata.

Nesta oportunidade, aplicam-se as penalidades previstas 
no item 6 da Ata de Registro 21/2020, subitens 6.2.3 (multa) 
e 6.2.5 (suspensão de Suspensão temporária de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a Autarquia pelo 
prazo de 06 (seis) meses a contar do dia 13/05/2021).

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 - 
PROCESSO Nº 43/2020.

Votuporanga, 14 de maio de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 26, DE 13 DE MAIO DE 2021.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SETE 
DIAS DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR WILSON DA 
SILVA BORGES)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER sete dias de licença para tratamento 

de saúde ao servidor WILSON DA SILVA BORGES, ocupante 
do cargo de Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio, de 
acordo com o artigo 94, da Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e atestado médico anexo, com início no dia 07 de maio de 
2021 e término no dia 13 de maio de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 13 de maio de 
2021.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 27, DE 13 DE MAIO DE 2021.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE TRINTA DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
ANTONIO LUIS MOLINA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER trinta dias de férias regulamentares 

ao servidor ANTONIO LUIS MOLINA, Assessor Coordenador 
Técnico da Administração, referente ao período aquisitivo de 
10 de setembro de 2019 a 09 de setembro de 2020, com início 
no dia 17 de maio de 2021 e término no dia 15 de junho de 
2021.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor CESAR FERNANDO 
SOARES DA COSTA, ocupante do cargo de Oficial de 
Recursos Humanos e Financeiros , para responder pelo 
Expediente enquanto durar o impedimento do titular.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 13 de maio de 
2021.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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